
INDICAÇÃO Nº 
4026
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) para a Associação da Feliz Idade de Taguaí.

JUSTIFICATIVA


A Associação da Feliz Idade de Taguaí é uma entidade filantrópica e sem fins lucrativos, que desenvolve um excelente trabalho neste município. Para a realização de suas atividades, necessita concluir a construção de seu salão de eventos, que propiciará momentos de lazer direcionados à população idosa de Taguaí, tendo em vista que não existe hoje na cidade um local apropriado para promover essas atividades festivas.


Contudo, mesmo com todo o apoio de muitas pessoas solidárias e das contribuições de seus associados, ainda restam dois terços da obra a serem executados, motivo pelo qual seria de grande valia o auxílio do estado.


Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender este pleito, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo nessa parceria, contribuindo, assim, para a melhoria da qualidade de vida destes idosos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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